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EDITAL N° 001/2024 – BARCO-CBMPR
FDIC 2025 - Indianapolis - EUA

Através do presente edital, a Diretoria Executiva da Beneficência

Atlético-Recreativa e Cultural dos Oficiais do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná

– BARCO-CBMPR dá ciência aos associados sobre a seleção de sua comitiva

representativa no FDIC 2025 - Fire Department Instructors Conference - Indianapolis -

Estados Unidos, que ocorrerá de 7 a 12 de abril de 2025.

A BARCO custeará, dentre os sócios inscritos para o presente certame, 05 (cinco)

bolsas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, destinadas a custear alimentação,

pouso, transporte e inscrição no evento FDIC 2025, para os associados que estejam em

dia com suas mensalidades.

1. INSCRIÇÃO
1.1Período de Inscrição

a) Início: 07 de agosto de 2024

b) Término: 30 de agosto de 2024

1.2Como Fazer a Inscrição
a) Site: www.barco.org.br

b) googleforms

1.3Regras Gerais para a Inscrição
a) Somente poderão concorrer os sócios devidamente em dia com suas

mensalidades;

b) O(a) associado(a) poderá inscrever-se após autorização de seu

comando imediato, ou estar em período de afastamento temporário,

ou ainda os sócios da inatividade;
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c) O evento está direcionado para associados bombeiros militares da

ativa e da reserva.

d) Associados que já foram agraciados com a bolsa para o mesmo

evento em anos anteriores não poderão participar.

2. SORTEIO
a) O Sorteio será realizado no dia 16 de setembro de 2024 , via aplicativo

on-line e divulgado no site da BARCO e nas mídias sociais
disponíveis;

b) Os sorteados receberão e-mail de confirmação até o dia 26 de setembro

de 2024;

c) Caso o sócio sorteado desistir após a data de 30 de novembro de 2024,

deverá ressarcir a BARCO na sua integralidade.

OBS: Não serão fornecidos resultados por telefone.

3. REGRAS GERAIS

a) As 05 (cinco) bolsas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada

serão destinadas aos seguintes grupos na proporção:

● 01 bolsa para a Diretoria e Conselho Fiscal.

● 01 bolsa para Praças Especiais (Cadetes e Aspirantes).

● 01 bolsa para Oficiais Subalternos (2º Tenentes e 1º Tenentes).

● 01 bolsa para Oficiais Intermediários (Capitães e Majores).

● 01 bolsa para Oficiais Superiores (Tenente-Coronéis e Coronéis).

b) Além do sorteio da vaga titular, serão sorteados 02 (dois) suplentes

para caso do titular não preencher os requisitos para viagem aos

EUA.
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c) As vagas não preenchidas serão revertidas na sequência:

● De praças especiais para oficiais subalternos;

● De oficiais subalternos para oficiais intermediários;

● De oficiais intermediários para oficiais superiores;

● Dos oficiais superiores para a diretoria/conselho fiscal

● Da diretoria/conselho fiscal para praças especiais.

d) Fica estabelecida a data de 30 de novembro de 2024 para os

associados sorteados (titulares e suplentes) a viabilidade da

documentação necessária para viagem aos EUA.

e) Caso o candidato titular não apresente a documentação, a vaga será

repassada para o 1º suplente e na negativa deste, ao 2º suplente;

f) A BARCO irá depositar integralmente o valor da bolsa na conta

apontada pelo associado sorteado somente após apresentar a

documentação necessária para a viagem aos EUA.

g) A aquisição de passagem aérea, reserva de transporte e

hospedagem, alimentação serão de inteira responsabilidade do

sorteado.

h) Os sorteados devem participar de reuniões de interesse da

associação e/ou do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, definidas

pelo Presidente.

i) Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da BARCO

Curitiba, PR, 07 de agosto de 2024.

Ten.-Cel. QOBM Rafael Lorenzetto,
Presidente.

Major QOBM Fabricio Frazatto dos Santos,
Secretário.
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